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Portaria

 
 
 
 
 
 
  
PORTARIA  nº 149/2025, de 01 de julho de 2025. 

 
 

Revoga a exoneração do quadro de 
servidora municipal, conforme portaria nº 
0146/2024 a Sra. Joana de Sousa Menezes e 
dar outras providencias.  
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, na 

forma do artigo 79, V.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica revogada por acordo judicial, processo nº 8006033-75.2024.8.05.0271, a 

exoneração da servidora, Joana de Sousa Menezes CPF: ***786*****, matricula 781, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação.  

   

 Art. 2º - Para efeitos legais, a revogação terá como início 01 de junho de 2025, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 

Estado da Bahia, em 01 de julho de 2025. 

 

Registra-se 

                       Publiqui-se 

                                             E cumpra-se 

 
JOSUÉ PAULO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Dispensa

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 

DISPENSA Nº DI005/2025SEMUS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025SEMUS 

 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e encontrando-se o Processo Administrativo 

regularmente instruído na forma da Lei nº 14.133/2021, a fim de que produzam os seus 

legais e necessários efeitos jurídicos AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO para:  

 

OBJETO: “contratação de empresa especializada no Fornecimento e Manutenção de 

Sistema de Informática (software) para o Hospital Maternidade luís Eduardo Magalhães, 

com o objetivo de atender as necessidades da Secretária de Saúde do município de 

Presidente Tancredo Neves-Ba.” 

 

EMPRESA: WEBMEDICAL SOFTWARE LTDA – CNPJ 45.911.289/0001-39 

 

PRAZO DE UTILIZAÇÃO: 12 MESES.  

 

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

Presidente Tancredo Neves-Ba., 01 de julho de 2025 

 

 

 

JOSUÉ PAULO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 

 

                               
 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2025SEMUS 

 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/Ba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando razões de interesse público, decide REVOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PE001/2025SEMUS. Tratam-se os autos de processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PE001/2025SEMUS, cujo objeto é a eventual aquisição de medicamentos, materiais e equipamentos, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Presidente Tancredo 

Neves – Bahia. Em razão da necessidade de adequar o Termo de Referência, após análise técnica 

detalhada, foi constatada a indispensabilidade de adequação, tendo em vista os equívocos encontrados 

no Referencial Inicial. Diante do exposto e justificado motivo, DETERMINO A REVOGAÇÃO do 

processo em epigrafe, pelas razões e fundamentos acima delineados. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, 01 de julho de 2025. 

 

 

Josué Paulo dos Santos Filho  

Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 

 

                               
 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE006/2025SMA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/Ba, no uso de suas atribuições legais e considerando 

razões de interesse público, decide REVOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE006/2025SMA. Tratam-se 

os autos de processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE006/2025SMA, cujo objeto é a eventual contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de segurança desarmada e bombeiros civil para atuar em 

eventos municipais, atendendo as necessidades das secretarias municipais do município de Presidente Tancredo 

Neves – Bahia. Em razão da necessidade de adequar o Termo de Referência, após análise técnica detalhada, foi 

constatada a indispensabilidade de adequação, tendo em vista os equívocos encontrados no Referencial Inicial. 

Diante do exposto e justificado motivo, DETERMINO A REVOGAÇÃO do processo em epigrafe, pelas razões 

e fundamentos acima delineados. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, 01 de julho de 2025. 

 

 

Josué Paulo dos Santos Filho  

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

 
DECRETO 139/2025, DE 01 DE JULHO DE 2025 

 
Convoca a Conferência Municipal da Cidade 
de Presidente Tancredo Neves, no Estado da 
Bahia, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Presidente Tancredo Neves, 
como etapa preparatória para a 7ª Conferência Estadual das Cidades, a realizar-se no dia 10 de 
julho de 2025, das 8:00h às 18:00h, neste município, sob a coordenação da Prefeitura 
Municipal de Presidente Tancredo Neves. 
Art. 2º- A Conferência Municipal das Cidades desenvolverá os seus trabalhos a partir do 
Tema: “Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: Integrando o Campo e a 
Cidade para o Desenvolvimento Sustentável e, como Lema 1 Nacional: Caminhos para 
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social, e Lema 2 Estadual: 
Unindo o campo e a cidade para o desenvolvimento sustentável”. Envolvendo aspectos da 
construção das políticas estadual e municipal, conforme orientação do Conselho Estadual das 
Cidades. 
Art. 3º - São objetivos da 4º Conferência Municipal das Cidades: 
a) Debater e aprovar o texto base para a Política de Desenvolvimento Urbano para o Estado 
da Bahia; 
b) Debater e aprovar mecanismos que integrem as demandas rurais e urbanas no município no 
que se refere às políticas setoriais: Habitação e Regularização Fundiária, Saneamento Básico e 
Resíduos Sólidos, Mobilidade e Trânsito e Planejamento e Gestão Municipal; 
c) Sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas e planos de 
ação que agreguem a ruralidade para o desenvolvimento local; 
d) Proporcionar e estimular a gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano no 
município. 
Art. 4º - São finalidades da Conferência Municipal da Cidade de Presidente Tancredo Neves: 
I. Indicar prioridades de atuação na área de desenvolvimento urbano para o Município; 
II. Eleger as entidades que atuam no âmbito do município para compor, por meio de suas 
representações, o Conselho Municipal da Cidade de Presidente Tancredo Neves, para o 
período que compreenderá o triênio 2025/2028. 
Art. 5º. A Conferência Municipal da Cidade de Presidente Tancredo Neves, será presidida 
pelo 
Prefeito Municipal anfitrião ou, na sua ausência ou impedimento, por representante indicado 
pelo prefeito. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da realização da Conferência Municipal da Cidade de 
Presidente Tancredo Neves, no que couber ao Município, correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no Orçamento Municipal para o corrente exercício. 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2025 
 
 
 
 
 

JOSUÉ PAULO DOS SANTOS FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Pregão Eletrônico

 
  

 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente da comissão permanente de licitações 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na BR 282, Km 576, pavilhão 02, 

Distrito Industrial Pinhal Leste, Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 44.233.812/0001-52, neste ato 

representado por Roberto Zagonel, sócio proprietário/Diretor Presidente, CPF 575.678.759-34, vem 

tempestivamente apresentar,  

IMPUGNAÇÃO 

 
ao edital em epígrafe, com fulcro no artigo 164 da Lei nº 14.133/21, pelos motivos e 

fundamentos a seguir expostos. 

 
I- DOS MOTIVOS E DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

Ao realizar a análise das cláusulas e condições para participação no pleito em tela, identificamos 

pontos que geram incertezas, merecedores de análise e revisão por esta ilustre Administração. 

Com objetivo de trazer maior clareza na execução deste processo licitatório, a fim de que se cumpra 

os Princípios Administrativos basilares, indispensável se faz a atenção aos preceitos trazidos pela 

Constituição Federal, bem como pela Lei nº 14.133/21 que norteia as normas acerca dos procedimentos 

licitatórios. 

 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 37º A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.Grifo nosso. 

 

Assim, visando o fiel cumprimento do Princípio da Legalidade e dos demais Princípios correlatos, as 

normas que regem o procedimento licitatório devem ser cumpridas de objetiva, principalmente no que se 

refere às diretrizes voltadas para a realização da lisura de um processo que seja garantido seu caráter 
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competitivo, e que vede a inclusão de condições que possam vir a frustrar esta competitividade, conforme 

preconiza o artigo 9º da Lei nº 14.133/21: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 

dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento 

de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 

deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

 

Nesse sentido temos ainda que:  

 
A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer exigências de especificações ou 
condições com potencial de restringir o universo de competidores, assim como evitar o 
detalhamento excessivo do objeto, de modo a não direcionar a licitação. (Acórdão 
2407/2006, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler)   Grifo nosso. 

 

Sendo assim esta impugnação não visa apontar erros ou equívocos, mas sim oportunizar que esta 

Administração não infrinja o Princípio basilares Administrativos, especialmente aos Princípios da Ampla 

Concorrência, Legalidade e da Igualdade. 

 
Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer nossos apontamentos a respeito das 

especificações merecedoras de análise e revisão, as quais referem-se: 
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1. DO DESCRITIVO MÍNIMO  

Ao analisar a descrição das luminárias e refletores LED do lote 5 do ato convocatório em tela, denota-

se que há escassas informações acerca das luminárias públicas e refletores de LED requeridas nos itens 9, 

10, 13 e 14. 

Todavia, é de suma destacar que a Portaria nº 62 do Inmetro, traz diversas características mínimas a 

serem atendidas pelas luminárias de LED, as quais devem ser cumpridas pelos fabricantes nos quesitos de 

desempenho e segurança.  

Desta forma, denota-se que o edital licitatório em tela nada aduz acerca do fluxo luminoso, 

eficiência energética da luminária, temperatura de cor, fator de potência, vida útil, índice de reprodução 

de cor. Todavia, insta salientar que estas características traduzem a qualidade e eficiência do produto que 

esta a se adquirir. 

Assim, é de suma importância que a referida norma obtenha a devida observância pela Administração 

Municipal ao exigir em seu edital luminárias públicas de LED, a fim de que sejam cumpridas as exigências 

mínimas e garanta a segurança jurídica ao ente público. 

Além do INMETRO, a Associação Brasileira de Iluminação - ABILUX também estabelece as 

especificações mínimas a serem exigidas nas licitações públicas na aquisição de luminárias LED, conforme 

vê-se: 
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O termo de referência, que apresenta o detalhamento dos itens, limitou-se a explanação de raras 

especificações e, para que haja um descritivo completo, que vise aquisição de luminárias de qualidade, com 

segurança jurídica, deverá apresentar, as seguintes especificações: 

a. Potência Máxima; 

b. Fator de Potência; 

c. Distorção Harmônica Total; 

d. Protetor Contra Surtos (10Kv 10Ka); 

e. Grau de Proteção contra Poeira e Umidade mínimo IP-66 do produto; 

f. Eficiência Energética; 

g. Vida útil do LED (L70); 

h. Temperatura média de cor de 4000 a 5000K; 

i. Fonte de Energia; 

j. Índice de Reprodução de Cor (IRC); 

k. Proteção contra Impactos Mecânicos mínimo IK08; 

l. Fluxo Luminoso Efetivo. 

Diante disso, se faz imprescindível, a Administração Municipal complementar o descritivo, quanto as 

características mínimas das Luminárias Públicas de LED, para garantir o padrão dos produtos oferecidos 

pelos licitantes, e ainda, para que seja posto de maneira clara e precisa, o que a Municipalidade deseja. 

 
II- DA ILEGALIDADE 

De acordo com o inciso I letra A, do art. 9º da Lei 14.133/21, é vedado aos agentes públicos: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
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Ora, as exigências atacadas nesta impugnação restringem o caráter competitivo da licitação, 

reduzindo e direcionando ao número muito pequeno de licitantes. 

Como se vê em tópicos antecedentes, a impugnante apontou irregularidades que determinam a 

imediata suspensão e readequação dos termos do edital. 

Desta forma, imperativo que a Comissão Permanente de Licitações ao analisar a presente 

impugnação, apresente de forma motivada, o enfrentamento dos argumentos aviados nesta impugnação, 

haja vista que todos os atos administrativos e todas as decisões administrativas em processo licitatório 

devem ser formalmente motivadas, conforme previsão dos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99: 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência. 
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando: 
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 
V - decidam recursos administrativos; 
VI - decorram de reexame de ofício; 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais; 
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo. 
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato. 
§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que 
reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 
interessados. 
§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da 
respectiva ata ou de termo escrito. 
 

 Em outras palavras, a parte dispositiva deve vir precedida de uma explicação ou exposição dos 

fundamentos de fato (motivos-pressupostos) e de direito (motivos-determinantes da lei). 

 Veja o entendimento de Odete Medaur em seu livro Direito Administrativo Moderno: 

“Motivação – A oportunidade de reagir ante a informação seria va se não existisse fórmula de verificar 
se a autoridade administrativa efetivamente tomou ciência e sopesou as manifestação dos sujeitos. A 
este fim responde a regra da motivação dos atos administrativos. Pela motivação se percebe como 
e quando determinado fato, documento ou alegação influi na decião final. Evidente que a motivação 
não esgota aó seu papel; além disso, propicia reforço da transparência administrativa e do respeito 
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à legalidade e também facilita o controle sobre as decisões tomadas. A falta de norma explica que 
imponha motivação não a dispensa nas atuações administrativas processualizadas, visto configurar 
decorrência necessária da garantia do contraditório. 

 A doutrina esclarece especificamente em quais os casos a motivação é obrigatória: 
O art. 50 determina a obrigatoriedade da motivação, com a indicação dos fatos e fundamentos 
jurídicos, em oito hipótese, quando(1) neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; (2) 
imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; (3) decidam processos administrativos de 
concurso ou seleção pública; (4)  dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo litiatório; (5) 
decidam recursos administrativos; (6) decorram de reexame de ofício; (7) deixem de aplicar 
jurisprudência firmada sobre questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios 
oficiais e (8) importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo ( 
NOHARA, Irene Patrícia, Processo Administrativo Lei nº 9.784/94 comentada. São Paulo, Atlas 2009) 

Cumpre esclarecer que o motivo compreende as situações de direito e de fato que levam à prática 

do ato administrativo no caso, a situação de direito seria a norma que embasa o ato administrativo, 

enquanto o pressuposto de fato representa as circunstâncias, situações ou acontecimentos que levam a 

Administração a praticar o ato. 

 Considerando que todos os atos administrativos e todas as decisões administrativa em processo 

licitatório devem ser formalmente motivadas, requer que todos os subtratos fáticos e jurídicos apresentado 

no presente recurso sejam enfrentados e julgados pela Comissão de Licitações . 

Portanto os itens atacados nesta impugnação deverão ser reformulados/excluidos, por restringir o 

caráter competitivo. 

III- DO PEDIDO 

Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as especificações do edital 

e Termo de Referência, constando as especificações de acordo com as normas vigentes. 

Assim, para que não se consolide um processo licitatório com vícios e consequentemente traduza 

para uma decisão equivocada, podendo trazer prejuízos para esta Administração, esta Impugnante, requer 

que seja: 

 Acatado nossos apontamentos, a fim do solicitado estar em consonância com a norma; 
 

 Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em tela diante de todos os vícios 

apontados. 

 

E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da 
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autoridade que lhe é superior, que esperamos a total procedência dos pedidos expostos. 

Termos em que, 
 Pede e Espera Deferimento. 

 
Pinhalzinho/SC, 30 de junho de 2025. 

 

 

Roberto Zagonel 
Diretor Presidente 

CPF: 575.678.759-34 
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EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 131/2023 
 
 
5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 131/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 

008/2023 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES – BA, CNPJ 13.071.253/0001-06 - CONTRATADA: PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ Nº. 61.198.164/0001-60- 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57 INCISO II DA LEI 8.666/93; COBERTURA 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0601 PROJETO/ATIVIDADE: 2051 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 - FONTE DE RECURSO: 15001002. IGÊNCIA 

CONTRATUAL: 20/06/2025 ATÉ 20/06/2026. PRESIDENTE TANCREDO NEVES- 

BAHIA, 18 DE JUNHO DE 2025. 
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